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Despacho - SEDES/GAB/SUAG Brasília-DF, 02 de dezembro de 2020.

URGENTE - PRAZO VENCIDO

 

À Coordenação de Licitações, Contratos e Convênios - SUAG/COLIC,

 

Trata-se  do  Ofício  nº  10516/2020-GP  (50938687),  no  qual  o  Tribunal  de
Contas  do  Distrito  Federal  informa  a  Decisão  nº  4873/2020  (50982944),  referente  a
apuração de regularidade dos termos de colaboração firmados pela Secretaria  de Estado
de Desenvolvimento Social do Distrito Federal - SEDES/DF, voltados ao apoio e proteção à
população em situação de rua atingida pelas medidas para enfrentamento do COVID-19.

Nesse  contexto,  vieram  novamente  os  autos  a  esta  Subsecretaria
pelo Despacho - SEDES/GAB/UCI (51822848), o qual direcionamos a essa Coordenação, in
verbis:

 
" C o n s i d e r a n d o  q u e  o  p r a z o  p a r a  a t e n d i m e n t o  à
Determinação  4873/2020  (50982944)  finda  na  data  de
hoje,  dia  02/12/2020,  e  ainda,  não vislumbramos manifestação
acerca  do  encaminhamento  do  processo  SEI  GDF  nº
00431-0000010780/2018-18  e  demais  processos  que  tratem de
aditivos celebrados com o Instituto Inclusão de Desenvolvimento e
P r o m o ç ã o  S o c i a l ,  v i m o s  r e i t e r a r  o s
d e s p a c h o s  5 1 1 7 4 9 6 3  e  5 1 6 1 6 5 6  d e s t a  U C I ,
para  encaminhamento  imediato  à  Unidade  de  Controle
Interno  do  processo  00431-0000010780/2018-18  e  dos
demais processos que tratem de aditivos celebrados com o
Instituto  Inclusão  de  Desenvolvimento  e  Promoção
Social para tramitação premente ao Tribunal de Contas do Distrito
Federal."

 

Atenciosamente,

 

Rafael Tomaz de Magalhães Saud

Subsecretário de Administração Geral

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL TOMAZ DE MAGALHÃES - Matr.
1690145-2, Subsecretário(a) de Administração Geral, em 02/12/2020, às 18:47,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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